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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CORONEL CHRISÓSTOMO)

Estabelece  medidas  de  incentivo  ao
aproveitamento  energético  do  biogás
originado  das  atividades  de  esgotamento
sanitário  e  manejo  dos  resíduos  sólidos
urbanos.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  estabelece  medidas  de  incentivo  ao

aproveitamento energético do biogás originado das atividades de esgotamento

sanitário e manejo dos resíduos sólidos urbanos.

Art. 2º Ficam estabelecidas as seguintes definições para os fins

desta Lei e de sua regulamentação: 

I  -  Biogás:  gás  bruto  obtido  da  decomposição  biológica  de

resíduos orgânicos;

II  -  Biometano:  biocombustível  gasoso  constituído

essencialmente  de  metano,  derivado  da  purificação  do  biogás,  nas

especificações definidas pelas autoridades competentes em ato regulatório;

III  -  Biodigestão  ou  digestão  anaeróbia:  é  o  processo  de

decomposição de matéria orgânica na ausência de oxigênio, por meio da sua

transformação em novos produtos o qual promove alteração das propriedades

físicas, químicas e biológicas;

IV - Aproveitamento energético de biogás: aproveitamento do

biogás  e/ou  biometano  oriundos  de  produtos  e  resíduos  orgânicos

agrossilvopastoris,  de  aterros  sanitários  e  de  estações  de  tratamento  de

esgoto, para geração de energia elétrica, térmica e veicular, bem como injeção

em linha de gás natural;
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V  -  Resíduos  sólidos:  material,  substância,  objeto  ou  bem

descartado resultante de atividades humanas, agrícolas, pecuárias, industriais,

comerciais,  habitacionais,  urbanas,  de  transporte,  de  compostagem  e  de

prestação de serviços, dentre outras, nos estados sólidos ou semissólidos; 

VI  -  Efluentes:  despejos  líquidos  provenientes  de

estabelecimentos  industriais,  (efluente  industrial),  das  atividades  humanas

(efluentes ou esgoto doméstico) e das redes pluviais,  que são lançadas no

meio ambiente na forma de líquidos ou de gases;

VII  -  Usina de Recuperação Energética de Resíduos Sólidos

Urbanos - URE: qualquer unidade dedicada ao tratamento térmico de resíduos

sólidos urbanos com recuperação de energia térmica gerada pela combustão,

com vistas à redução de volume e periculosidade, preferencialmente associada

à geração de energia térmica ou elétrica;

Art.  3º  As  atividades  geradoras  de  biogás  deverão  estar

expressamente  previstas  nos  instrumentos  constantes  do  art.  6°  da  Lei  nº

12.187, de 29 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional sobre

Mudança do Clima.

Parágrafo único. As atividades geradoras de biogás poderão se

apropriar  integralmente  dos  benefícios  financeiros  decorrentes  da

comercialização  de  reduções  certificadas  de  emissões  de  gases  de  efeito

estufa,  de  outros  mecanismos  de  mercado  e  de  demais  instrumentos

econômicos  previstos  na  Política  Nacional  sobre  Mudança  do  Clima  e  na

implementação  dos  acordos  vigentes  na  Convenção-Quadro  das  Nações

Unidas sobre Mudança do Clima.

Art. 4º A Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar

com a seguinte alteração:

“Art. 4º-A. ....................................................................................

§ 3º ……………………………….............……….................……..

....................................................................................................

XIII - ………………………………..……….............………………;
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XIV  -  estimular  o  aproveitamento  energético  dos  resíduos

gerados nas estações de tratamento de esgoto.” (NR)

Art.  5º  As  diretrizes  e  condições  para  a  operação  e  o

licenciamento da atividade de tratamento térmico de resíduos sólidos em Usina

de  Recuperação  Energética  de  Resíduos  Sólidos  Urbanos  (URE)  deverão

considerar  o potencial  poluidor  e o nível  de risco sanitário  dos projetos,  na

forma da regulamentação, que deverá estabelecer os limites de emissão, bem

como os critérios de controle e monitoramento concernentes às UREs.

Parágrafo único. Não poderão ser encaminhados para UREs

resíduos sólidos urbanos contendo mais de 10% (dez por cento) em volume de

materiais orgânicos.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  setor  de  saneamento  realiza  a  captação  de  grande

quantidade de matéria orgânica,  contida nos resíduos sólidos urbanos e no

esgotamento sanitário.

Por  sua vez,  a  digestão anaeróbica desse material  orgânico

gera  significativo  potencial  para  produção  de  biogás  e,  consequentemente,

para seu aproveitamento energético. 

De  acordo  com  dados  da  Associação  Brasileira  do  Biogás

(ABiogás), atualmente, seria possível produzir no Brasil seis bilhões de metros

cúbicos por ano de biogás apenas no setor de saneamento1. Esse expressivo

volume pode ser utilizado, com grandes vantagens, para a geração de energia

elétrica  ou  ser  tratado  para  produzir  biometano,  destinado  a  veículos

automotores ou comercializado e injetado diretamente na rede de distribuição

de gás natural.

Todavia, esse valioso ativo ainda é muito pouco explorado no

Brasil, sendo produzidos apenas 1,34 bilhões de metros cúbicos anualmente

1  Disponível  em  https://abiogas.org.br/abiogas-divulga-novo-potencial-do-biogas-para-o-mercado-
brasileiro-durante-forum-em-sao-paulo/.
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no  setor  de  saneamento2,  o  que  equivale  a  somente  22%  do  potencial

disponível.

Com  o  objetivo  de  promover  maior  aproveitamento  desse

energético,  propomos,  inicialmente,  que  as  atividades  geradoras  de  biogás

estejam expressamente previstas nos instrumentos constantes no art. 6° da Lei

nº 12.187, de 2009, entre os quais se inclui o Plano Nacional sobre Mudança

do Clima.

Adicionalmente,  incluímos  o  estimulo  ao  aproveitamento

energético dos resíduos gerados nas estações de tratamento de esgoto entre

as diretrizes que devem constar das normas de referência para a regulação

dos serviços públicos de saneamento básico a serem elaboradas pela Agência

Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA).

Sugerimos ainda medidas para  garantir  a  disponibilidade  da

matéria orgânica contida nas atividades de coleta de resíduos sólidos urbanos

para a produção do biogás, tendo em conta a relevância das aplicações desse

produto.

Assim, considerando que o aumento da produção de biogás

pelo setor de saneamento elevará a segurança energética por meio de geração

termelétrica  renovável  e  propiciará  a  redução  da  queima  de  combustíveis

fósseis  e,  por  conseguinte,  a  diminuição  das  emissões  de  gases  de  efeito

estufa, solicito o apoio dos ilustres colegas parlamentares para a aprovação

deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CORONEL CHRISÓSTOMO

2  CIBIOGÁS. Nota Técnica: N° 001/2021 – Panorama do Biogás no Brasil 2020. Foz do Iguaçu, março de
2021.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.187, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Institui a Política Nacional sobre Mudança do 

Clima - PNMC e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional sobre Mudança do Clima:  

I - o Plano Nacional sobre Mudança do Clima;  

II - o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;  

III - os Planos de Ação para a Prevenção e Controle do Desmatamento nos 

biomas;  

IV - a Comunicação Nacional do Brasil à Convenção-Quadro das Nações Unidas 

sobre Mudança do Clima, de acordo com os critérios estabelecidos por essa Convenção e por 

suas Conferências das Partes;  

V - as resoluções da Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;  

VI - as medidas fiscais e tributárias destinadas a estimular a redução das emissões 

e remoção de gases de efeito estufa, incluindo alíquotas diferenciadas, isenções, 

compensações e incentivos, a serem estabelecidos em lei específica;  

VII - as linhas de crédito e financiamento específicas de agentes financeiros 

públicos e privados;  

VIII - o desenvolvimento de linhas de pesquisa por agências de fomento;  

IX - as dotações específicas para ações em mudança do clima no orçamento da 

União;  

X - os mecanismos financeiros e econômicos referentes à mitigação da mudança 

do clima e à adaptação aos efeitos da mudança do clima que existam no âmbito da 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima e do Protocolo de Quioto;  

XI - os mecanismos financeiros e econômicos, no âmbito nacional, referentes à 

mitigação e à adaptação à mudança do clima;  

XII - as medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o desenvolvimento 

de processos e tecnologias, que contribuam para a redução de emissões e remoções de gases 

de efeito estufa, bem como para a adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de 

preferência nas licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parcerias público-

privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de serviços públicos 

e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros 

recursos naturais e redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos;  

XIII - os registros, inventários, estimativas, avaliações e quaisquer outros estudos 

de emissões de gases de efeito estufa e de suas fontes, elaborados com base em informações e 

dados fornecidos por entidades públicas e privadas;  
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XIV - as medidas de divulgação, educação e conscientização;  

XV - o monitoramento climático nacional;  

XVI - os indicadores de sustentabilidade;  

 

XVII - o estabelecimento de padrões ambientais e de metas, quantificáveis e 

verificáveis, para a redução de emissões antrópicas por fontes e para as remoções antrópicas 

por sumidouros de gases de efeito estufa;  

XVIII - a avaliação de impactos ambientais sobre o microclima e o macroclima.  

 

Art. 7º Os instrumentos institucionais para a atuação da Política Nacional de 

Mudança do Clima incluem:  

I - o Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima;  

II - a Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;  

III - o Fórum Brasileiro de Mudança do Clima;  

IV - a Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças Climáticas Globais - Rede 

Clima;  

V - a Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e 

Hidrologia. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional 

de Águas e Saneamento Básico (ANA), 

entidade federal de implementação da Política 

Nacional de Recursos Hídricos, integrante do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos (Singreh) e responsável 

pela instituição de normas de referência para a 

regulação dos serviços públicos de saneamento 

básico. (Ementa com redação dada pela Lei nº 

14.026, de 15/7/2020)  

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA E COMPETÊNCIAS DA 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e 

instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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com órgãos e entidades públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe:  

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do 

cumprimento da legislação federal pertinente ao recursos hídricos;  

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o 

controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;  

III - (VETADO)  

IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso do recursos hídricos 

em corpos de água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 5º, 6º, 7º e 8º;  

V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da 

União;  

VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional 

de Recursos Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio 

da União, com base nos mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia 

Hidrográfica, na forma do inciso VI do art. 38 da Lei nº 9.433, de 1997;  

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia 

Hidrográfica;  

VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a 

cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;  

IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança 

pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, na forma do disposto no art. 22 da Lei nº 

9.433, de 1997.  

X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de 

secas e inundações, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

em articulação com o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos 

Estados e Municípios;  

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos 

financeiros da União em obras e serviços de regularização de cursos de água, de alocação e 

distribuição de água, e de controle da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido 

nos planos de recursos hídricos;  

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes 

públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme 

estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias hidrográficas;  

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede 

hidrometerológica nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas que a 

integram, ou que dela sejam usuárias;  

XIV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Recursos Hídricos;  

XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de 

recursos hídricos;  

XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos 

hídricos;  

XVII - propor ao Conselho Nacional de recursos Hídricos o estabelecimento de 

incentivos, inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos.  

XVIII - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 

supervisionar a sua implementação. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 

31/8/2001) 

XIX - regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d'água de domínio da 

União, a prestação dos serviços públicos de irrigação, se em regime de concessão, e adução de 

água bruta, cabendo-lhe, inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação desses 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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serviços, bem como a fixação de padrões de eficiência e o estabelecimento de tarifa, quando 

cabíveis, e a gestão e auditagem de todos os aspectos dos respectivos contratos de concessão, 

quando existentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

XX - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB); (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXI - promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de barragens; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXII - coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e 

encaminhá-lo, anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), de forma 

consolidada. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.334, de 20/9/2010) 

XXIII - declarar a situação crítica de escassez quantitativa ou qualitativa de 

recursos hídricos nos corpos hídricos que impacte o atendimento aos usos múltiplos 

localizados em rios de domínio da União, por prazo determinado, com base em estudos e 

dados de monitoramento, observados os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos, quando houver; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

XXIV - estabelecer e fiscalizar o cumprimento de regras de uso da água, a fim de 

assegurar os usos múltiplos durante a vigência da declaração de situação crítica de escassez de 

recursos hídricos a que se refere o inciso XXIII do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 1º Na execução das competências a que se refere o inciso II deste artigo, serão 

considerados, nos casos de bacia hidrográficas compartilhadas com outros países, os 

respectivos acordos e tratados.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 3º Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição de condições 

de operação de reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em articulação 

com o Operador nacional do Sistema Elétrico - ONS.  

§ 4º A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia 

hidrográfica a execução de atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei nº 

9.433, de 1997, e demais dispositivos legais aplicáveis.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma 

descentralizada, por meio das agências de que trata o Capítulo IV do Título II da Lei nº 9.433, 

de 1997, e, na ausência ou impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.  

§ 7º Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recurso hídricos de 

cursos de água que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos do inciso IV deste 

artigo, deverão constar, explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos III e V do art. 15 

da Lei nº 9.433, de 1997.  

§ 8º No exercício das competências referidas no inciso XIX deste artigo, a ANA 

zelará pela prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, em observância 

aos princípios da regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, 

cortesia, modicidade tarifária e utilização racional dos recursos hídricos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 9º As regras a que se refere o inciso XXIV do caput deste artigo serão aplicadas 

aos corpos hídricos abrangidos pela declaração de situação crítica de escassez de recursos 

hídricos a que se refere o inciso XXIII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.026, de 15/7/2020) 

§ 10. A ANA poderá delegar as competências estabelecidas nos incisos V e XII 

do caput deste artigo, por meio de convênio ou de outro instrumento, a outros órgãos e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12334-20-setembro-2010-608607-publicacao-129691-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591734&seqTexto=116778&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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entidades da administração pública federal, estadual e distrital. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 4°-A. A ANA instituirá normas de referência para a regulação dos serviços 

públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras, 

observadas as diretrizes para a função de regulação estabelecidas na Lei nº 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007. 

§ 1º Caberá à ANA estabelecer normas de referência sobre: 

I - padrões de qualidade e eficiência na prestação, na manutenção e na operação 

dos sistemas de saneamento básico; 

II - regulação tarifária dos serviços públicos de saneamento básico, com vistas a 

promover a prestação adequada, o uso racional de recursos naturais, o equilíbrio econômico-

financeiro e a universalização do acesso ao saneamento básico; 

III - padronização dos instrumentos negociais de prestação de serviços públicos de 

saneamento básico firmados entre o titular do serviço público e o delegatário, os quais 

contemplarão metas de qualidade, eficiência e ampliação da cobertura dos serviços, bem 

como especificação da matriz de riscos e dos mecanismos de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro das atividades; 

IV - metas de universalização dos serviços públicos de saneamento básico para 

concessões que considerem, entre outras condições, o nível de cobertura de serviço existente, 

a viabilidade econômico-financeira da expansão da prestação do serviço e o número de 

Municípios atendidos; 

V - critérios para a contabilidade regulatória; 

VI - redução progressiva e controle da perda de água; 

VII - metodologia de cálculo de indenizações devidas em razão dos investimentos 

realizados e ainda não amortizados ou depreciados; 

VIII - governança das entidades reguladoras, conforme princípios estabelecidos 

no art. 21 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 

IX - reúso dos efluentes sanitários tratados, em conformidade com as normas 

ambientais e de saúde pública; 

X - parâmetros para determinação de caducidade na prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico; 

XI - normas e metas de substituição do sistema unitário pelo sistema separador 

absoluto de tratamento de efluentes; 

XII - sistema de avaliação do cumprimento de metas de ampliação e 

universalização da cobertura dos serviços públicos de saneamento básico; 

XIII - conteúdo mínimo para a prestação universalizada e para a sustentabilidade 

econômico-financeira dos serviços públicos de saneamento básico. 

§ 2° As normas de referência para a regulação dos serviços públicos de 

saneamento básico contemplarão os princípios estabelecidos no inciso I do caput do art. 2° da 

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e serão instituídas pela ANA de forma progressiva. 

§ 3° As normas de referência para a regulação dos serviços públicos de 

saneamento básico deverão: 

I - promover a prestação adequada dos serviços, com atendimento pleno aos 

usuários, observados os princípios da regularidade, da continuidade, da eficiência, da 

segurança, da atualidade, da generalidade, da cortesia, da modicidade tarifária, da utilização 

racional dos recursos hídricos e da universalização dos serviços; 

II - estimular a livre concorrência, a competitividade, a eficiência e a 

sustentabilidade econômica na prestação dos serviços; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3791/2021 

III - estimular a cooperação entre os entes federativos com vistas à prestação, à 

contratação e à regulação dos serviços de forma adequada e eficiente, a fim de buscar a 

universalização dos serviços e a modicidade tarifária; 

IV - possibilitar a adoção de métodos, técnicas e processos adequados às 

peculiaridades locais e regionais; 

V - incentivar a regionalização da prestação dos serviços, de modo a contribuir 

para a viabilidade técnica e econômico-financeira, a criação de ganhos de escala e de 

eficiência e a universalização dos serviços; 

VI - estabelecer parâmetros e periodicidade mínimos para medição do 

cumprimento das metas de cobertura dos serviços e do atendimento aos indicadores de 

qualidade e aos padrões de potabilidade, observadas as peculiaridades contratuais e regionais; 

VII - estabelecer critérios limitadores da sobreposição de custos administrativos 

ou gerenciais a serem pagos pelo usuário final, independentemente da configuração de 

subcontratações ou de subdelegações; e 

VIII - assegurar a prestação concomitante dos serviços de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário. 

§ 4º No processo de instituição das normas de referência, a ANA: 

I - avaliará as melhores práticas regulatórias do setor, ouvidas as entidades 

encarregadas da regulação e da fiscalização e as entidades representativas dos Municípios; 

II - realizará consultas e audiências públicas, de forma a garantir a transparência e 

a publicidade dos atos, bem como a possibilitar a análise de impacto regulatório das normas 

propostas; e 

III - poderá constituir grupos ou comissões de trabalho com a participação das 

entidades reguladoras e fiscalizadoras e das entidades representativas dos Municípios para 

auxiliar na elaboração das referidas normas. 

§ 5° A ANA disponibilizará, em caráter voluntário e com sujeição à concordância 

entre as partes, ação mediadora ou arbitral nos conflitos que envolvam titulares, agências 

reguladoras ou prestadores de serviços públicos de saneamento básico. 

§ 6º A ANA avaliará o impacto regulatório e o cumprimento das normas de 

referência de que trata o § 1º deste artigo pelos órgãos e pelas entidades responsáveis pela 

regulação e pela fiscalização dos serviços. 

§ 7° No exercício das competências a que se refere este artigo, a ANA zelará pela 

uniformidade regulatória do setor de saneamento básico e pela segurança jurídica na prestação 

e na regulação dos serviços, observado o disposto no inciso IV do§ 3° deste artigo. 

§ 8º Para fins do disposto no inciso II do § 1° deste artigo, as normas de referência 

de regulação tarifária estabelecerão os mecanismos de subsídios para as populações de baixa 

renda, a fim de possibilitar a universalização dos serviços, observado o disposto no art. 31 da 

Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, e, quando couber, o compartilhamento dos ganhos de 

produtividade com os usuários dos serviços. 

§ 9º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, as normas de 

referência regulatórias estabelecerão parâmetros e condições para investimentos que permitam 

garantir a manutenção dos níveis de serviços desejados durante a vigência dos contratos. 

§ 10. Caberá à ANA elaborar estudos técnicos para o desenvolvimento das 

melhores práticas regulatórias para os serviços públicos de saneamento básico, bem como 

guias e manuais para subsidiar o desenvolvimento das referidas práticas. 

§ 11. Caberá à ANA promover a capacitação de recursos humanos para a 

regulação adequada e eficiente do setor de saneamento básico. 

§ 12. A ANA contribuirá para a articulação entre o Plano Nacional de Saneamento 

Básico, o Plano Nacional de Resíduos Sólidos e o Plano Nacional de Recursos Hídricos. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 
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Art. 4º-B. A ANA manterá atualizada e disponível, em seu sítio eletrônico, a 

relação das entidades reguladoras e fiscalizadoras que adotam as normas de referência 

nacionais para a regulação dos serviços públicos de saneamento básico, com vistas a 

viabilizar o acesso aos recursos públicos federais ou a contratação de financiamentos com 

recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da 

administração pública federal, nos termos do art. 50 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

§ 1° A ANA disciplinará, por meio de ato normativo, os requisitos e os 

procedimentos a serem observados pelas entidades encarregadas da regulação e da 

fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, para a comprovação da adoção das 

normas regulatórias de referência, que poderá ser gradual, de modo a preservar as 

expectativas e os direitos decorrentes das normas a serem substituídas e a propiciar a 

adequada preparação das entidades reguladoras. 

§ 2º A verificação da adoção das normas de referência nacionais para a regulação 

da prestação dos serviços públicos de saneamento básico estabelecidas pela ANA ocorrerá 

periodicamente e será obrigatória no momento da contratação dos financiamentos com 

recursos da União ou com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da 

administração pública federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

 

Art. 5º Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União, 

serão respeitados os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação dos 

respectivos atos administrativos de autorização:  

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da 

outorga;  

II - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado;  

III - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.  

§ 1º Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos hídricos 

serão fixados em função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se em 

consideração, quando for o caso, o período de retorno do investimento.  

§ 2º Os prazos a que se referem os incisos I e II poderão ser ampliados, quando o 

porte e a importância social e econômica do empreendimento o justificar, ouvido o Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos.  

§ 3º O prazo de que trata o inciso III poderá ser prorrogado, pela ANA, 

respeitando-se as prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.  

§ 4º As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias e 

autorizadas de serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica vigorarão por prazos 

coincidentes com os dos correspondentes contratos de concessão ou ato administrativo de 

autorização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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